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Ata da 1ª (primeira) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado 
de Mato Grosso, 2º Exercício da 11ª Legislatura Municipal. Ao 1º (primeiro) dia do mês 
de fevereiro do ano de 2022, realizou-se na Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, a sua 1ª (primeira) Sessão Ordinária, no Plenário Vereador 
Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões deste Legislativo Municipal.  Às 14h, 
assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Fábio Brito, Presidente da Câmara 
Municipal, terminando por formar a Mesa com os vereadores: Davi Oliveira, Elaine 
Antunes e Sandra Garcia, respectivamente Vice-Presidente, Primeira Secretária e 
Segunda Secretária. Neste momento, em conformidade com o que dispõe o Artigo 149 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor Presidente solicitou à Senhora 
Secretária que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores para a Sessão Ordinária. 
Procedida à verificação de presença, constataram-se mais as seguintes: Ademir Anibale, 
Dona Neide, Edmilson Porfírio, Eduardo Sanches, Hélio da Nazaré, Horacio Pereira, 
Nivaldo Leiteiro, Professor Sebastian, Rogério Silva e Romer Japonês. Havendo número 
legal, sob a proteção de Deus o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e 
convidou o Vereador Davi Oliveira para fazer a leitura de um trecho bíblico. 
Sequencialmente, de acordo com o Artigo 151, caput, do Regimento Interno desta Casa, 
o Presidente determinou à Senhora Secretária que procedesse a leitura da Ata da 
Sessão Ordinária anterior. Os Vereadores Davi Oliveira, Hélio da Nazaré e Nivaldo 
Leiteiro em conformidade com o Parágrafo 5º do Artigo 151 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, requereram verbalmente a dispensa da leitura da referida ata. O 
Senhor Presidente colocou o requerimento em votação, sendo este aprovado por 11 
(onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Sequencialmente o Senhor 
Presidente colocou o conteúdo da ata em votação, sendo este aprovado por 12 (doze) 
votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Ato contínuo o Senhor Presidente 
solicitou à Senhora Secretária que fizesse a leitura das matérias constantes no 
expediente. Nesta oportunidade a primeira secretária fez a leitura de dois ofícios 
encaminhados pelo Executivo Municipal com o seguinte teor: ofício nº 33/GP/2022, 
oriundo do Executivo Municipal que solicita a retirada do Projeto de Lei Ordinária nº 
014/2022 e Ofício nº 11/GS/SEMEC2022, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, 
que encaminha justificativa do Projeto de lei nº 16/2022. Posteriormente foi dada 
sequência a leitura das matérias constantes no expediente conforme segue: PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2022, de autoria do Executivo Municipal, que altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 262 de 28 de outubro de 2021 e dá outras 
providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o 
Plenário sobre a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 005/2022, ocasião em 
que se manifestou o Vereador Professor Sebastian explicando que o Executivo 
necessita fazer adequações e ajustes na lei que trata sobre o parcelamento do solo, 
reforçando a importância de ser aprovado o referido projeto, pois isso incidira 
diretamente nas próximas decisões do Executivo, no que se refere questão urbana do 
município. Com a dispensa da fala do Vereador Edmilson e não havendo mais quem 
discutisse, o Senhor Presidente colocou em votação o requerimento do Poder Executivo 
Municipal (Regime de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei Complementar nº 
005/2022), sendo este aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária, portanto o Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 passou a 
compor a ordem do dia desta mesma sessão ordinária. PROJETO DE LEI Nº 009/2022, 
de autoria do Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei 2.099 de dezembro de 
2009 e dá outras providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor Presidente 
consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, ocasião em que se 
manifestou o Vereador Professor Sebastian que disse que os projetos 09 e 11 são 
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projetos gêmeos que têm a intenção em ampliar os servidores da secretaria de meio 
ambiente, podendo ser por livre nomeação ou por concurso público. Posteriormente 
manifestou-se o Vereador Rogério Silva que iniciou sua fala dizendo da dificuldade em 
apreciar projetos em regime de urgência especial, pelo pouco tempo para avaliação do 
mesmo. Disse que o projeto em discussão é para criação de cargos comissionados para 
a secretaria de meio ambiente e que ele gostaria de estar discutindo projetos de regime 
de urgência especial para discutir tapa buraco (qualidade do material usado), centro 
cirúrgico. Neste momento o Presidente adverte o vereador a respeito de ater-se apenas 
a tramitação do projeto. Disse que esta casa teve um papel fundamental no equilíbrio de 
cargos comissionados e que isso é importante para ter capacidade de investimento e 
que não acha pertinente votar em regime de urgência especial mais 4 (quatro) cargos 
comissionados dentro da estrutura, por haver outras prioridades para serem apreciadas 
e discutidas e declara ser contrário a continuidade do projeto. Não havendo mais quem 
discutisse, o Senhor Presidente colocou em votação o requerimento do Poder Executivo 
Municipal (Regime de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 009/2022), sendo 
este aprovado por 10 (dez) votos favoráveis e 3 (três) manifestações contrárias, portanto 
o Projeto de Lei nº 09/2022 passou a compor a ordem do dia desta mesma sessão 
ordinária. PROJETO DE LEI Nº 10/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 
sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 3.414.303,51 (três milhões, 
quatrocentos e quatorze mil, trezentos e três reais e cinquenta e um centavos), 
destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 
de Educação e Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras providências. (Regime 
de Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação 
do referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência 
Especial por unanimidade, portanto o Projeto de Lei nº 10/2022 passou a compor a 
ordem do dia desta mesma sessão ordinária. PROJETO DE LEI Nº 11/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que amplia vagas aos cargos nos anexos da Lei Ordinária nº 
2.875, de 02 de abril de 2008 e da Lei Ordinária nº 4.869, de 14 de novembro de 2017 e 
dá outras providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor Presidente 
consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, ocasião em que se 
manifestou o Vereador Romer Japonês que reforçou a necessidade da manutenção do 
regime de urgência especial ao referido projeto em discussão. Posteriormente 
manifestou-se o Vereador Professor Sebastian que disse que o Projeto nº 11/2022 
também é um estimulo a secretaria de meio ambiente e que se justifica o pedido de 
urgência especial pela necessidade de convocação do concurso público e que esse 
projeto vai realizar o sonho de muitas pessoas que ficam monitorando o email ou site da 
prefeitura aguardando a convocação, sendo 3 (três) vagas para fiscal e 1 (uma) vaga 
para engenharia sanitarista. Sequencialmente manifestou-se o Vereador Rogério Silva 
que afirma que no caso do projeto em discussão se justifica o regime de urgência 
especial e que ele atende uma demanda judicial de um processo contra o município que 
realizou concurso público e que estava chamando apenas pessoas do seletivo. Ele 
reforça o pedido de manutenção do regime de urgência especial. Com a dispensa da 
fala do Vereador Nivaldo Leiteiro e não havendo mais quem discutisse, o Senhor 
Presidente colocou em votação o requerimento do Poder Executivo Municipal (Regime 
de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 11/2022), sendo este aprovado por 
unanimidade de votos, portanto o Projeto de Lei nº 11/2022 passou a compor a ordem 
do dia desta mesma sessão ordinária. PROJETO DE LEI Nº 13/2022, de autoria do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a custear despesas da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e dá outras providências. (Regime de 
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Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do 
referido Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o Vereador Professor Sebastian 
que justifica a urgência do projeto ora discutido pelo fato de se tratar de questões legais, 
formais e judiciais referente a um convênio entre o município e a secretaria de 
Agricultura para aquisição de uma mini carregadeira para o melhor funcionamento e as 
ações desta secretaria. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor Presidente 
colocou em votação o requerimento do Poder Executivo Municipal (Regime de Urgência 
Especial referente ao Projeto de Lei nº 13/2022), sendo este aprovado por 11 (onze) 
votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária, portanto o referido projeto passou a 
compor a ordem do dia desta mesma sessão ordinária. PROJETO DE LEI Nº 16/2022, 
de autoria do Executivo Municipal, que altera a Lei Ordinária nº 2.099/2003 de 29 de 
dezembro de 2003 e dá outras providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor 
Presidente explica que o projeto foi protocolado no dia anterior após a publicação do 
expediente e por este motivo consulta o plenário sobre a possibilidade de incluir este 
projeto na sessão que esta em andamento e não havendo manifestação contrária o 
Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, 
ocasião em que se manifestou o Vereador Sebastian solicitando a leitura do anexo 
encaminhado junto ao ofício nº 11/GS/SEMEC2022 que já havia sido lido pela 1ª 
secretária no inicio da sessão. Posterior à leitura foi realizada a chamada dos 
vereadores inscritos para a discussão do regime de urgência especial ao Projeto de Lei 
nº 16/2022. Inicialmente manifestou-se o Vereador Fábio Brito que informa que ao 
término da reunião semanal com os vereadores recebeu a visita do secretário de 
educação Vagner e do assessor jurídico Marcelo que praticamente imploraram para que 
o projeto fosse incluído no expediente por ser tratar de uma correção emergencial com 
prazo para ser solucionado. Por fim ele agradece a anuência de todos os vereadores 
que aceitaram a inclusão do projeto mencionado. Sequencialmente manifestou-se o 
Vereador Rogério Silva que reitera sobre a quantidade de projetos que são protocolados 
com regime de urgência especial, salientando que um projeto além de ser analisado o 
mérito precisa ser apreciado a sua legalidade. Solicita ao Vereador Professor Sebastian 
que por ser líder do governo auxilie com essa questão, para que os projetos venham 
com tempo suficiente para a apreciação das comissões permanentes. Posiciona-se 
favorável a inclusão do projeto no expediente, no entanto alerta novamente sobre os 
prazos para avaliação dos mesmos. Posteriormente manifestou-se o Vereador Professor 
Sebastian que disse que o recado já foi levado ao Executivo e que sua equipe já esta 
trabalhando para que esta questão seja solucionada. O edil solicitou silencio que foi 
acolhido e cobrado pela Mesa Diretora e informa que se compromete junto ao Executivo 
para que não haja acúmulos de projetos para apreciação em uma única sessão. Justifica 
a necessidade da urgência especial no projeto em discussão afirmando que o erro não 
foi intencional e que é indispensável à correção para que a Secretaria de Educação 
possa dar continuidade em suas ações. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor 
Presidente colocou em votação o requerimento do Poder Executivo Municipal (Regime 
de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 16/2022), sendo este aprovado por 
11 (onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária, portanto o referido projeto 
passou a compor a ordem do dia desta mesma sessão ordinária. PROJETO DE LEI Nº 
12/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar convênio com a Universidade Federal de Mato Grosso e dá outras providências. 
(Regime de Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a 
tramitação do referido Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o Vereador 
Professor Sebastian que disse que o Prefeito Vander Masson esta fazendo uma parceira 
com a Universidade Federal de Mato Grosso, expandido desata forma as ações do 
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executivo fora dos limites de Tangará da Serra. Informa que o projeto esta em regime de 
urgência simples para que o parlamento se aprofunde no texto para que possa ser 
discutido e votado na próxima sessão. . Sequencialmente o Senhor Presidente colocou 
em votação o requerimento o Poder Executivo Municipal (Regime de Urgência Simples 
referente ao Projeto de Lei nº 12/2022), sendo este aprovado por 11 (onze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária. PROJETO DE LEI Nº 15/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Ordinária nº 4.168, de 20 de 
dezembro de 2013. (Tramitação Normal). Ofício nº 687/GP/2021, oriundo do Executivo 
Municipal, que solicita a convocação de sessão extraordinária para apreciação do 
Projeto de Lei Ordinária nº 196/2021. Ofício nº 10/GP/20222, oriundo do Executivo 
Municipal, que solicita convocação de sessão extraordinária para apreciação dos 
Projetos de Lei Ordinária nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08/2022 e Projetos de Lei 
Complementar nº 01, 03 e 04/2022. Ofício nº 11/GP/2022, oriundo do Executivo 
Municipal que encaminha os balancetes financeiros e orçamentários, relativo ao mês de 
novembro de 2021. Ofício nº 15/GP/2022, oriundo do Executivo Municipal que solicita a 
retirada do Projeto de Lei Ordinária nº 002/2022. Ofício nº 16/GP/2022, oriundo do 
Executivo Municipal que solicita a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 001/2022. 
Ofício nº 33/GP/2022, oriundo do Executivo Municipal que solicita a retirada do Projeto 
de Lei Ordinária nº 014/2022. Notificação Oriunda do Executivo Municipal, que comunica 
o recebimento de recursos federais no mês de novembro de 2021. Notificação Oriunda 
do Executivo Municipal, que comunica o recebimento de recursos federais no mês de 
dezembro de 2021. Ofício nº 188/2021-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que 
encaminha a esta Casa, uma via das certidões atualizadas a serem juntadas ao Projeto 
de Lei Ordinária nº 193/2021. Ofício nº 191/2021-AATAL/PGM, oriundo do Executivo 
Municipal que encaminha a esta Casa, duas vias das Leis Ordinárias nº 5.622, 5.623 e 
5.624/2021. Ofício nº 001/2022-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que 
encaminha a esta Casa, duas vias das Leis Ordinárias nº 5.637, 5.628, 5.631, 5.629, 
5.627, 5.630, 5.626, 5.633, 5.636, 5.635, 5.634, 5.632/2021, Decretos nº 609, 610, 
611/2021 e Lei Complementar nº 264/2021. Ofício nº 002/2022-AATAL/PGM, oriundo do 
Executivo Municipal que encaminha a esta Casa, uma via da declaração de diretrizes de 
mobilidade a ser juntada ao Projeto de Lei Ordinária nº 197/2021. Ofício nº 004/2022-
AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que encaminha a esta Casa, uma via da 
declaração de adequação orçamentária e financeira a ser juntada ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 189/2021. Ofício nº 006/2022-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal 
que encaminha a esta Casa, uma via do Impacto Orçamentário a ser juntado ao Projeto 
de Lei Ordinária nº 001/2022 e uma via do Termo de Posse a ser juntado ao Projeto de 
Lei Complementar nº 003/2022. Ofício nº 008/2022-AATAL/PGM, oriundo do Executivo 
Municipal que encaminha a esta Casa, duas vias das Leis Complementares nº 265 e 
266/2022 e Leis Ordinárias nº 5.641, 5.642, 5.643, 5.644, 5.645 e 5.647/2022. Ofício nº 
009/2022-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que encaminha a esta Casa, 
duas vias da Lei Ordinária nº 5.646/2022. Ofício nº 673/DL/SAD/2021, oriundo do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a 
esta Casa que às 9h do dia 27 de dezembro de 2021 realizar-se-á a abertura de certame 
licitatório Pregão Eletrônico nº 079/2021, cujo objeto é aquisição de veículos, a fim de 
atender as necessidades das secretarias desse município. Ofício nº 674/DL/SAD/2021, 
oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, 
que informa a esta Casa que às 9h do dia 27 de dezembro de 2021 realizar-se-á a 
abertura de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 084/2021, cujo objeto é registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de telefonia móvel (serviço móvel pessoal- SMP) (móvel-fixo e móvel-móvel) 
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para comunicação de voz e dados (internet) móvel, com pacote de minutos individuais 
ilimitados em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel ON, OFF net e fixos para qualquer 
operadora; SMS para móvel ON, OFF net, pacote de 05GB e 20GB de internet, com 
redução de velocidade para 128 KBPS, após o atingimento da franquia sem a cobrança 
de valores excedentes, incluso Roaming em todo Brasil onde houver rede operadora, 
incluso serviço de caixa postal e sistema de gestão online, com fornecimento de 
aparelhos em regime de comodato, a serem executados de forma contínua. Ofício nº 
676/DL/SAD/2021, oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 8h do dia 29 de dezembro de 2021 
realizar-se-á a reabertura da 3ª chamada do certame licitatório Tomada de Preços nº 
012/2021, cujo objeto é contratação de empresa para execução de reprogramação do 
projeto de recuperação de áreas degradadas (PRAD). Ofício nº 678/DL/SAD/2021, 
oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, 
que informa a esta Casa que às 9h do dia 04 de janeiro de 2022 realizar-se-á a abertura 
de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 085/2021, cujo objeto é aquisição de materiais 
de consumo, utensílios de cozinha, descartáveis, utilidades, dentre outros. Ofício nº 
679/DL/SAD/2021, oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 8h do dia 28 de dezembro de 2021 
realizar-se-á a reabertura de certame licitatório Convite nº 010/2021, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada em construção civil para reforma e calçamento do 
Centro Municipal de Ensino - Isoldi Storck. Ofício nº 680/DL/SAD/2021, oriundo do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a 
esta Casa que às 9h do dia 05 de janeiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame 
licitatório Pregão Eletrônico nº 086/2021, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte de feirantes e volumes de 
produtos da agricultura familiar, da zona rural (Assentamento Antonio Conselheiro), até 
no Mercado Público Municipal do Centro de Tangará da Serra.  Ofício nº 
686/DL/SAD/2021, oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 9h do dia 10 de janeiro de 2022 
realizar-se-á a abertura de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 087/2021, cujo objeto 
é registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
fornecimento de divisórias, forros e vidros, com instalação, montagem e desmontagem 
para atender necessidades das secretarias deste município. Ofício nº 687/DL/SAD/2021, 
oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, 
que informa a esta Casa que às 9h do dia 07 de janeiro de 2022 realizar-se-á a abertura 
de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 088/2021, cujo objeto é registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipamentos de academias para terceira idade- 
“ATI”, academia da primeira idade- “API” e para portadores de necessidades especiais 
(cadeirantes)- “APNE”, a fim de atender ás necessidades das secretarias municipais. 
Ofício nº 002/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 9h do dia 18 de janeiro 
de 2022 realizar-se-á a abertura de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 001/2022, 
cujo objeto é registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção predial, estrutural e elétrica, 
com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra em prédios públicos, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil- SINAPI, para atender 
necessidades das secretarias deste município. Ofício nº 003/DL/SAD/2022, oriundo do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a 
esta Casa que às 9h do dia 19 de janeiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame 
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licitatório Pregão Eletrônico nº 002/2022, cujo objeto é registro de preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos, para utilização no atendimento dos pacientes das 
unidades de saúde, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. Ofício nº 
004/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 8h do dia 20 de janeiro de 2022 
realizar-se-á a reabertura de certame licitatório Concorrência nº 007/2021, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada em instalação de subestação aérea 112,5 KVA 
nos Centros Municipais de Ensino: Leonardo Cézar Vendrame, Maria Arlene Neves, 
João Maria do Nascimento Filho e subestação aérea 150 KVA na nova creche do Jardim 
dos Ipês. Ofício nº 005/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 8h do dia 21 
de janeiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame licitatório Credenciamento nº 
001/2021, cujo objeto é credenciamento de pessoas jurídicas na prestação de 
serviços/procedimentos com finalidade diagnóstica de forma complementar aos serviços 
oferecidos no município de Tangará da Serra-MT. Ofício nº 006/DL/SAD/2022, oriundo 
do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que 
informa a esta Casa que às 9h do dia 21 de janeiro de 2022 realizar-se-á a reabertura de 
certame licitatório Pregão Eletrônico nº 003/2022, cujo objeto é registro de preços para 
futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina, óleo diesel S-500 e óleo diesel S-
10 e etanol), com maior percentual de desconto sobre o preço médio mensal divulgado 
pela ANP (Agência Nacional do Petróleo). Ofício nº 008/DL/SAD/2022, oriundo do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a 
esta Casa que às 9h do dia 25 de janeiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame 
licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2022, cujo objeto é registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
serralheria (confecção de portões, corrimãos, alambrados, grelhas, mastros de voleibol, 
traves, bicicletários, soldas em geral, etc), incluindo montagem, acabamento, instalação, 
pintura e fornecimento de materiais, para atender necessidades das secretarias deste 
município. Ofício nº 009/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 9h do dia 26 
de janeiro de 2022 realizar-se-á a reabertura de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 
084/2021, cujo objeto é registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel (serviço móvel 
pessoal- SMP) (móvel-fixo e móvel-móvel) para comunicação de voz e dados (internet) 
móvel, com pacote de minutos individuais ilimitados em ligações VC1, VC2 e VC3 para 
móvel ON, OFF net e fixos para qualquer operadora; SMS para móvel ON, OFF net, 
pacote de 05GB e 20GB de internet, com redução de velocidade para 128 KBPS, após o 
atingimento da franquia sem a cobrança de valores excedentes, incluso Roaming em 
todo Brasil onde houver rede operadora, incluso serviço de caixa postal e sistema de 
gestão online, com fornecimento de aparelhos em regime de comodato, a serem 
executados de forma contínua. Ofício nº 017/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 
9h do dia 01 de fevereiro de 2022 realizar-se-á a reabertura de certame licitatório Pregão 
Eletrônico nº 004/2022, cujo objeto é registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serralheria 
(confecção de portões, corrimãos, alambrados, grelhas, mastros de voleibol, traves, 
bicicletários, soldas em geral, etc), incluindo montagem, acabamento, instalação, pintura 
e fornecimento de materiais, para atender necessidades das secretarias deste 
município. Ofício nº 018/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 9h do dia 02 
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de fevereiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 
005/2022, cujo objeto é registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de confecções e instalações de calhas, 
rufos, pingadeiras, exaustores, coifas, chaminés, bem como limpeza de calhas e 
chaminés. Ofício nº 037/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 9h do dia 08 
de fevereiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 
006/2022, cujo objeto é registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
de impressoras com fornecimento de peças para atender necessidades das secretarias 
deste Município. Termo de ratificação oriundo do Samae, que ratifica o procedimento de 
Dispensa de Licitação nº 020/2021/SAMAE, cujo teor é serviço de locação de caminhões 
pipa (02 carretas com capacidade de 30.000 á 35.000 litros cada) para auxiliar na 
distribuição de água no período de agravamento da crise hídrica do Município de 
Tangará da Serra-MT, através da empresa HM MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ 
40.722.006/0001-97. Valor global R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Termo de 
ratificação oriundo do Samae, que ratifica o procedimento de Dispensa de Licitação nº 
021/2021/SAMAE, cujo teor é serviço de locação de caminhões pipa (13 carretas com 
capacidade entre 30.000 á 35.000 litros) para auxiliar na distribuição de água no período 
de agravamento da crise hídrica do Município de Tangará da Serra-MT, através da 
empresa UNI TRANSPORTES, inscrita no CNPJ 17.411.982/0001-07. Valor global R$ 
871.650,00 (oitocentos e setenta e um mil seiscentos e cinquenta reais). Termo de 
ratificação oriundo do Samae, que ratifica o procedimento de Dispensa de Licitação nº 
022/2021/SAMAE, cujo teor é contratação de serviço de locação pelo período de 30 dias 
de dois (02) conjuntos motobomba diesel de 6” (01 com capacidade de 60 LT/S- sem 
operador e 01 com capacidade de 70 LT/S- com operador) equipado com mangote de 
captação e mangote de abastecimento com 120 MT para ser utilizado na captação e 
carregamento de água nos caminhões pipa nas margens do Rio Sepotuba, através da 
empresa RAIMUNDO IVENDO LEITE E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 11.508.954/0001-
26. Valor global R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).Termo de ratificação oriundo do 
Samae, que ratifica o procedimento de Dispensa de Licitação nº 023/2021/SAMAE, cujo 
teor é serviço de locação de 03 tendas (15 diárias de locação cada) para uso da equipe 
que esta operando o equipamento de bombeamento de parte das águas do Rio Russo, 
para a equipe de descarga de água na ETA e equipe de captação de água no Rio 
Sepotuba, através da empresa RECANTO FOX, inscrita no CNPJ 12.750.308/0001-33. 
Valor global R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).Ofício Circular nº 
003/2022/SAMAE/CPL, oriundo do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que 
informa a esta Casa que ás 9h do dia 09 de fevereiro de 2022 realizar-se-á abertura do 
Pregão Eletrônico nº 001/2022/SAMAE, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de eletricista na manutenção preventiva, 
corretiva e reparos nos sistema elétricos do SAMAE de Tangará da Serra-MT. Ofício nº 
001/SAD/2022, oriundo da Secretaria Municipal de Administração, que encaminha 
relatório de atividades do 3º quadrimestre de 2021.Ofício nº 002/SERRAPREV/2022, 
oriundo do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de tangará da Serra, 
que informa a alíquota patronal para o exercício de 2022.Ofício nº 003/SSERP/2022, 
oriundo do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tangará da Serra-MT, que 
solicita que seja retirado o Projeto de Lei Complementar nº 001/2022 para melhor 
análise e discussão.Ofício nº 010/2022, oriundo do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Tangará da Serra-MT, que solicita agendamento de reunião entre o 
sindicato e o Presidente desta Casa. Carta nº 95579308/2022/DCMD/ENERGISA, 
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oriundo da Energisa mato Grosso, em resposta a indicação nº 1372/2021, de autoria do 
Vereador Hélio da Nazaré. Ofício nº 2541/2021-COF/CGEOFPC/DA/SUDECO, oriundo 
da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, que comunica a 
transferência de recursos financeiros no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 
mil reais), referente ao pagamento e liquidação do Convênio nº 911383/2021/SUDECO, 
que tem por objeto a aquisição de um caminhão BITRUCK equipado com guindaste tipo 
MUNK, para atender o município de Tangará da Serra/MT. Ofício nº 5110/2021- 
SEDUC/SUOB, oriundo da Secretaria de Estado de Educação, em resposta a indicação 
nº 1195/2021, de autoria do Vereador Professor Sebastian. Ofício nº 
16203/2021/GD/SSL, oriundo da Secretaria de Serviços Legislativos, que comunica a 
aprovação da indicação nº 6837/2021, de autoria do Deputado Dr. João, em resposta a 
indicação nº 359/2021, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré. Documento oriundo da 
Comissão Executiva Estadual Provisória da Mobilização Nacional- Mobiliza 33- Estado 
de Mato Grosso, que envia edital de convocação, a convenção estadual partidária, que 
acontecerá dia 26 de janeiro de 2022 ás 09h00min h na Rua Desembargador Delfino 
Cesarino Cesar, casa nº 140, Boa Esperança- Cuiabá. PROJETO DE LEI Nº 01/2022, 
de autoria do Vereador Professor Sebastian, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
agressores que cometerem crime de maus-tratos a animais, arcarem com as despesas 
do tratamento do animal agredido no Município de Tangará da Serra-MT e dá outras 
providências. (Tramitação Normal). Requerimento nº 001/2022, de autoria do Vereador 
Professor Sebastian, que reitera os termos dos requerimentos nº 114/2021 e 177/2021, 
que requereu a Energisa, documentos e informações a respeito da instalação de 
transformadores nas agrovilas do Assentamento Antônio Conselheiro. Requerimento nº 
002/2022, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que reitera os termos dos 
requerimentos nº 146/2021 e 178/2021 que requereu da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC documentos e informações a respeito da retomada do programa 
Profuncionário para a capacitação dos servidores públicos. Requerimento nº 003/2022, 
de autoria do Vereador Professor Sebastian, que reitera termos dos requerimentos 
nº147/2021 e 179/2021 que requereu da reitoria do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, documentos e informações a respeito da 
retomada do programa Profuncionário para a capacitação dos servidores 
públicos.Requerimento nº 004/2022, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que 
reitera termos do requerimento nº 223/2021 que requereu da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG documentos e informações a respeito do processo nº 
460318/2021 referente à realização de concurso público para profissionais da psicologia 
e serviço social.Requerimento nº 005/2022, de autoria do Vereador Professor Sebastian, 
que reitera termos do requerimento nº 231/2021 que requereu da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública – SESP, documentos e informações a respeito das tratativas na 
estrutura da polícia penal do Estado de Mato Grosso, dentre elas a possibilidade de 
denominação de Diretor Geral da Policia Penal.Requerimento nº 006/2022, de autoria do 
Vereador Rogério Silva, que requer do Executivo Municipal informações sobre as obras 
de captação de água do Rio Sepotuba.Requerimento nº 007/2022, de autoria do 
Vereador Rogério Silva, que requer do Executivo Municipal informações sobre os 
colaboradores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.Requerimento nº 008/2022, de 
autoria da Comissão Permanente da Bacia do Sepotuba, que requer informações 
referentes ao andamento das obras de captação do Rio Sepotuba. Requerimento nº 
009/2022, de autoria da Comissão Permanente da Bacia do Sepotuba, que requer 
informações sobre as ações que serão realizadas até no período de estiagem em 
Tangará da Serra. Indicação nº 001/2022 de autoria das Vereadoras Dona Neide e 
Sandra Garcia, que indica ao Executivo Municipal a instalação de iluminação de led nos 
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bairros Barcelona, Morada do Sol e Valencia, nas Ruas 34 e 38, que liga ao Jardim 
Califórnia. Indicação nº 002/2022 de autoria das Vereadoras Dona Neide e Sandra 
Garcia, que indica ao Executivo Municipal a limpeza do terreno pertencente ao município 
no Bairro Jardim Atlântida, na Avenida Nilo torres, esquina com a Avenida Campo 
Grande.Indicação nº 003/2022 de autoria das Vereadoras Dona Neide e Sandra Garcia, 
que indica ao Executivo Municipal a construção de galerias pluviais no Bairro Jardim 
Monte Líbano. Indicação nº 004/2022 de autoria das Vereadoras Dona Neide e Sandra 
Garcia, que indica ao Executivo Municipal que a Assistência Social volte com a planta de 
60 metros para construção de casas. Indicação nº 005/2022 de autoria do Vereador Davi 
Oliveira, que indica ao Executivo Municipal a construção de ciclovias em nosso 
município. Indicação nº 006/2022 de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao 
Executivo Municipal para colocar pedra britada nas estradas rurais. Indicação nº 
007/2022 de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal a 
pavimentação asfáltica no Bairro Dona Júlia. Indicação nº 008/2022 de autoria do 
Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal que construa um ponto de 
ônibus em frente o Concreto Vale da Serra. Indicação nº 009/2022 de autoria do 
Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal que realize recapeamento no 
Bairro Jardim dos Ipês. Indicação nº 10/2022 de autoria das Vereadoras Sandra Garcia e 
Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal a necessidade de troca do vaso sanitário 
no banheiro da sala do raio-x que no momento encontra-se interditado no Hospital 
Municipal Arlete Daisy Cichetti de Brito neste município. Indicação nº 11/2022 de autoria 
das Vereadoras Sandra Garcia e Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal através 
da Secretaria de Saúde a necessidade de aquisição de cadeiras de roda para atender os 
pacientes com traumatismo ortopédico (quebradura) no Hospital Municipal Arlete Daisy 
Cichetti de Brito neste município. Indicação nº 12/2022 de autoria das Vereadoras 
Sandra Garcia e Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal por meio do órgão 
competente a necessidade de limpeza geral como: carpinagem, roçagem, poda de 
arvores e calçamento no entorno do salão comunitário no Distrito de Progresso neste 
município. Indicação nº 13/2022 de autoria das Vereadoras Sandra Garcia e Dona 
Neide, que indica ao Executivo Municipal por meio do órgão competente a necessidade 
imediata de roçagem do mato na estrada de acesso ao antigo Albergue bem na curva 
neste município. Indicação nº 14/2022 de autoria do Vereador Horácio Pereira, que 
indica ao Executivo Municipal a realização de serviços de tapa buraco e readequações 
necessárias na Rua 40 no Bairro Jardim Acapulco. Indicação nº 15/2022 de autoria do 
Vereador Horácio Pereira, que indica ao Executivo Municipal a realização de serviços de 
iluminação pública e readequações necessárias nas ruas do bairro Jardim dos Ipês. 
Indicação nº 16/2022 de autoria da Vereadora Elaine Antunes, que indica ao Executivo 
Municipal através da Secretaria de Assistência Social a necessidade de realização de 
mutirão rural no assentamento Antônio Conselheiro no município de Tangará da Serra. 
Indicação nº 17/2022 de autoria da Vereadora Elaine Antunes, que indica ao Executivo 
Municipal estudo para arborização, ornamentação e paisagismo dos canteiros centrais 
no município de Tangara da Serra. Indicação nº 18/2022 de autoria do Vereador Romer 
Japonês, que indica ao Presidente da Câmara Federal Deputado Arthur Lira regime de 
urgência para a proposta de emenda a constituição (PEC 22) que dispõe sobre a 
responsabilidade financeira da união, corresponsável pelo SUS, na política 
remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente 
comunitário de saúde e de agente de combate às endemias, havendo assim celeridade 
na tramitação. Indicação nº 19/2022 de autoria do Vereador Edmilson Porfírio, que indica 
ao Executivo Municipal, a reforma com pintura, troca de piso e limpeza do PSF do Bairro 
Jardim Presidente. Indicação nº 20/2022 de autoria do Vereador Professor Sebastian, 
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que reitera termos da indicação nº 719/2021 que indicou ao Executivo Municipal que 
verifique a possibilidade de destinar ao conselho tutelar veículo (tipo caminhonete) para 
atendimento do órgão. Indicação nº 21/2022 de autoria do Vereador Professor 
Sebastian, que reitera termos da indicação nº 723/2021 que indicou ao Senador da 
República, senhor Wellington Fagundes que verifique a possibilidade de destinar 
emenda parlamentar ao Conselho Tutelar do município de Tangará da Serra – MT para 
aquisição de um veículo (tipo caminhonete) para atendimento do órgão.  Indicação nº 
22/2022 de autoria do Vereador Rogério Silva, que indica ao Executivo Municipal que 
providencie a implantação de uma academia ao ar livre e a reforma do campo society no 
Bairro Vila Alta III. Indicação nº 23/2022 de autoria do Vereador Rogério Silva, que indica 
ao Governo do Estado de Mato Grosso, a doação de um ônibus para a Secretaria 
Municipal de Esportes de Tangará da Serra.   Indicação nº 24/2022 de autoria do 
Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo Municipal por meio da Secretaria de 
Esportes a necessidade de realizar o plantio de árvores ao redor do campo de futebol do 
Bairro Jardim dos Ipês, bem como a construção de pista de malha na lateral do campo. 
Indicação nº 25/2022 de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo 
Municipal a necessidade de implantação de rotatória entre a Avenida das Castanheiras 
do Bairro Jardim dos Ipês, Avenida Alvadi Monticelli e Rua Quatro do Bairro Jardim São 
Luiz. Indicação nº 26/2022 de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera os 
termos da indicação de nº 414/2021 que solicitou ao Executivo Municipal a necessidade 
de implantação de rotatória ou até mesmo 2 redutores de velocidade com a devida 
sinalização na Avenida Alvadi Monticelli com a Avenida das Américas no Bairro Jardim 
Industriário. Indicação nº 27/2022 de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera os 
termos da indicação de nº 415/2021 que solicitou ao Executivo Municipal a necessidade 
de implantação de uma rotatória ou até mesmo 2 redutores de velocidade com a devida 
sinalização na avenida Alvadi Monticelli com a Avenida Beija Flor no Bairro Alto da Boa 
Vista. Indicação nº 28/2022 de autoria do Vereador Eduardo Sanches, que indica ao 
Executivo Municipal, através da Secretaria de Infraestrutura, a recuperação asfáltica na 
Rua B, no Jardim Presidente. Indicação nº 29/2022 de autoria do Vereador Eduardo 
Sanches, que indica ao Executivo Municipal, a implantação de iluminação viária do 
trecho entre a rotatória do Jardim Aeroporto até o Laticínio Vital.  Moção nº 001/2021 de 
autoria das Vereadoras Sandra Garcia e Dona Neide, que propõe a mesa diretora o 
encaminhamento de moção de congratulações, reconhecimentos e aplausos à ciclista 
atleta Renata Moreira de Lima, amante e fã do ciclismo representando nossa cidade 
Tangará da Serra e nosso Estado Mato Grosso em todas as competições que participa. 
Finda a leitura das matérias constantes no pequeno expediente, se manifestou o 
Vereador Hélio da Nazaré requerendo a inclusão no pequeno expediente de uma 
Indicação de sua autoria com o seguinte teor: “Indica ao Excelentíssimo Deputado 
Estadual Dr. João José de Matos para que busque junto ao governo do Estado de Mato 
Grosso o Sr Mauro Mendes visando à liberação de emenda parlamentar para aquisição 
de uma patrulha mecanizada para atender a comunidade do bezerro vermelho situada 
no vale do sol ii neste município”. Sequencialmente manifestou-se o Vereador Ademir 
Anibale requerendo a inclusão no pequeno expediente de quatro Requerimentos de sua 
autoria com o seguinte teor: “Requer da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o 
cronograma com o plano de trabalho e ações que serão desenvolvidas pela referida 
secretaria no ano de 2022”. “Requer da Secretaria Municipal de Esportes, o calendário e 
cronograma com o plano de trabalho e ações que serão desenvolvidas pela referida 
secretaria no ano de 2022”. “Reitera os termos do requerimento verbal/2021 de 
30/11/20211 que requer ao Executivo Municipal, por meio da autarquia SAMAE, cópia 
da ordem de serviço e nota fiscal número nº 001/2021 da empresa RCO-REUNIDAS 
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CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, e mapa com o endereço e as medições dos serviços 
executados pela referida empresa”. “Reitera os termos do requerimento verbal/2021 de 
07/12/2021, que requer ao Executivo Municipal, por meio da autarquia SAMAE, relatório 
dos serviços prestados pela empresa SANTANA COMÉRCIO DE FOGOS EIRELI para o 
SAMAE até o dia 30/11/2021, assim como a relação com nomes dos funcionários que 
estão executando os serviços para a referida empresa, com as informações do GFIP”. 
Sequencialmente manifestou-se o Vereador Eduardo Sanches requerendo a inclusão no 
pequeno expediente de um Requerimento de sua autoria com o seguinte teor: “Reitero o 
requerimento verbal solicitado no dia 30/11/2021 a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
o cronograma das ações dos bairros de Tangará da Serra que receberão a operação de 
tapa buraco”. “Requer da Secretaria de Fazenda uma cópia do orçamento do ano de  
2022”. Sequencialmente manifesto-se o Vereador Edmilson Porfírio requerendo a 
inclusão no pequeno expediente de uma Indicação de sua autoria com o seguinte teor: 
“Indica ao Executivo Municipal, o patrolamento e paliativo da Serrinha, localizada 
próximo aos 40 lotes no Assentamento Antônio Conselheiro”. Sequencialmente 
manifestou-se o Vereador Fábio Brito requerendo a inclusão no pequeno expediente de 
uma Indicação de sua autoria com o seguinte teor: “Indico ao Poder Executivo a 
aquisição de maquinários e contratações de pessoal para montar frentes de trabalho 
para o serviço de tapa-buracos  em Tangará da Serra MT”. Esgotadas as matérias do 
expediente e não havendo manifestação contrária dos Senhores Edis, o Senhor 
Presidente as declarou tacitamente aprovadas por unanimidade de votos. 
Sequencialmente os vereadores outorgaram moção de aplausos a OAB 10ª subseção 
Tangará da Serra – MT, (gestão 2019/2021). Ato contínuo o Senhor Presidente, em 
observância ao disposto no Artigo 155, do Regimento Interno da Casa, determinou ao 
Secretário que procedesse a chamada dos Vereadores inscritos para uso da tribuna na 
Palavra Livre, ocasião em que fizeram uso da palavra na tribuna respectivamente os 
Vereadores: Davi Oliveira, Dona Neide, Horácio Pereira, Nivaldo Leiteiro, Romer 
Japonês, Sandra Garcia, Professor Sebastian, Edmilson Porfírio, Ademir Anibale, Elaine 
Antunes, Eduardo Sanches, Fábio Brito, Rogério Silva e Hélio da Nazaré. 
Sequencialmente o Senhor Presidente declarou encerrado o pequeno expediente e nos 
termos do Artigo 140, caput, do Regimento Interno da Casa declarou suspensa a 
Sessão por 15 (quinze) minutos. Decorrido o intervalo, o Senhor Presidente em 
conformidade com o que dispõe o Artigo 157, §1º, do Regimento Interno da Casa, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, solicitou que se fizesse a 
verificação de presença dos Senhores Edis, para o início da Ordem do Dia. Confirmado 
o número de vereadores presentes e havendo quorum, o Senhor Presidente declarou 
reaberta a sessão para a apreciação da Ordem do Dia. Sequencialmente o Senhor 
Presidente concedeu a oportunidade de uso da palavra na tribuna ao Vereador 
Professor Sebastian que requereu vistas a três projetos. Projeto de Lei Complementar nº 
17/2021 de autoria do Executivo Municipal pelo prazo de 15 (quinze) dias. Projeto de Lei 
nº 197/2021 de autoria do Executivo Municipal pelo prazo de 7 (sete) dias. Projeto de Lei 
nº 27/2021 de autoria dos Vereadores Professor Sebastian e Eduardo Sanches pelo 
prazo de 30 (trinta) dias. Sequencialmente o Senhor Presidente concedeu a 
oportunidade de uso da palavra na tribuna ao Vereador Davi Oliveira que requereu 
vistas ao projeto de sua autoria nº 38/2021 pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
Sequencialmente o Senhor Presidente concedeu a oportunidade de uso da palavra na 
tribuna ao Vereador Romer Japonês que requereu a retirada do Projeto nº 39/2021 de 
sua autoria. O Senhor Presidente colocou em votação os requerimentos verbais de 
autoria do Vereador Professor Sebastian, sendo todos os pedidos aprovados por 
unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em votação o 
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requerimento verbal de autoria do Vereador Davi Oliveira, sendo este aprovado por 
unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente determinou que o Projeto de 
Lei Complementar nº 05/2022 e os Projetos de Lei nº 189, 36/2021 e nº 09, 10, 11, 13, 
16/2022 fossem apreciados em bloco. Sequencialmente o Senhor Presidente concedeu 
a oportunidade de uso da palavra na tribuna ao Vereador Romer Japonês que requereu 
a apreciação do Projeto 189/2021 de autoria do Executivo Municipal em discussão 
única. O Senhor Presidente colocou em votação o requerimento verbal de autoria do 
Vereador Romer Japonês, sendo este aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária. Sequencialmente o Senhor Presidente solicitou à 
Senhora Secretária que fizesse a leitura das matérias constantes na Ordem do Dia, 
conforme segue: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2022, de autoria do 
Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 262 de 28 de 
outubro de 2021 e dá outras providências. (Regime de Urgência Especial). PROJETO 
DE LEI Nº 009/2022, de autoria do Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei 
2.099 de dezembro de 2009 e dá outras providências. (Regime de Urgência Especial). 
PROJETO DE LEI Nº 10/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 3.414.303,51 (três milhões, quatrocentos 
e quatorze mil, trezentos e três reais e cinquenta e um centavos), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Especial). PROJETO DE LEI Nº 11/2022, de autoria do Executivo Municipal, que amplia 
vagas aos cargos nos anexos da Lei Ordinária nº 2.875, de 02 de abril de 2008 e da Lei 
Ordinária nº 4.869, de 14 de novembro de 2017 e dá outras providências. (Regime de 
Urgência Especial). PROJETO DE LEI Nº 13/2022, de autoria do Executivo Municipal, 
que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Especial). PROJETO DE LEI Nº 16/2022, de autoria do Executivo Municipal, que altera 
a Lei Ordinária nº 2.099/2003 de 29 de dezembro de 2003 e dá outras providências. 
(Regime de Urgência Especial). PROJETO DE LEI Nº 186/2021, de autoria do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre o serviço de transporte remunerado privado 
individual de passageiros com o uso de plataformas eletrônicas de transporte no 
Município de Tangará da Serra-MT. (1ª Discussão). PROJETO DE LEI Nº 189/2021 
SUBSTITUTIVO, de autoria do Executivo Municipal, que institui o desempenho de 
atividade delegada no Município, a ser paga aos policiais militares que exercerem 
atividade municipal delegada pelo Estado de Mato Grosso, por meio de termo de 
cooperação celebrado com o Município de Tangará da Serra-MT e dá outras 
providências. (Discussão Única). PROJETO DE LEI Nº 36/2021, de autoria da 
Vereadora Elaine Antunes, que dispõe sobre a instituição da Semana Municipal de 
Orientações de Noções de Primeiros Socorros no município de Tangará da Serra – MT e 
dá outras providências. (2ª Discussão). O Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 e os 
Projetos de Lei nº 189, 36/2021 e nº 09, 10, 11, 13, 16/2022 foram analisados pelas 
comissões permanentes. O Senhor Presidente colocou em discussão e posterior 
votação os pareceres das comissões permanentes ocorrendo resultado descrito abaixo: 
o parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia 
Legislativa referente ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 foi aprovado por 12 
(doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão 
Permanente de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao 
Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o 
parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de 
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Lei Complementar nº 05/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer da 
Comissão Permanente de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa 
referente ao Projeto de Lei nº 09/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer 
da Comissão Permanente de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos 
referente ao Projeto de Lei nº 09/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer 
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 
09/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão Permanente de 
Agricultura e Meio Ambiente referente ao Projeto de Lei nº 09/2022 foi aprovado por 
unanimidade de votos; o parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça, 
Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 10/2022 foi aprovado 
por unanimidade de votos; o parecer da Comissão Permanente de Comércio, Turismo, 
Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 10/2022 foi aprovado 
por unanimidade de votos; o parecer da Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 10/2022 foi aprovado por unanimidade de 
votos; o parecer da Comissão Permanente de Educação e Esportes referente ao Projeto 
de Lei nº 10/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão 
Permanente de Saúde, Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos referente ao 
Projeto de Lei nº 10/2022 foi aprovado por 11(onze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária, o parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça, 
Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 11/2022 foi aprovado 
por 11(onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da 
Comissão Permanente de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos 
referente ao Projeto de Lei nº 11/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer 
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 
11/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; 
o parecer da Comissão Permanente de Agricultura e Meio Ambiente referente ao Projeto 
de Lei nº 11/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão 
Permanente de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao 
Projeto de Lei nº 13/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; o parecer da Comissão Permanente de Comércio, Turismo, 
Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 13/2022 foi aprovado 
por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 
13/2022 foi aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; 
o parecer da Comissão Permanente de Agricultura e Meio Ambiente referente ao Projeto 
de Lei nº 13/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação 
contrária;  o parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça, Redação Final e 
Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 16/2022 foi aprovado por unanimidade; 
o parecer da Comissão Permanente de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços 
Públicos referente ao Projeto de Lei nº 16/2022 foi aprovado por 11 (onze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária;  o parecer da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 16/2022 foi aprovado por 
unanimidade; o parecer da Comissão Permanente de Educação e Esportes referente ao 
Projeto de Lei nº 16/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer da 
Comissão Permanente de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa 
referente ao Projeto de Lei nº 186/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão Permanente de Comércio, 
Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 186/2021 foi 
aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer 
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 
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186/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação 
contrária; o parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça, Redação Final e 
Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 189/2021 foi aprovado por 
unanimidade; o parecer da Comissão Permanente de Comércio, Turismo, Indústria, 
Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 189/2021 foi aprovado por 
unanimidade; o parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos referente 
ao Projeto de Lei nº 189/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em discussão o 
Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 e os Projetos de Lei nº 189, 36/2021 e nº 09, 
10, 11, 13, 16/2022,informando ainda que concederia 7 (sete) minutos para discussão 
dos mesmos, ocasião em que se manifestou o Vereador Ademir Anibale que disse que 
favorável ao Projeto de Lei 189/2021, no entanto era contrário a quebra de regime do 
mesmo. Disse que é favorável ao o Projeto 09/2021 que é para criação de cargo para a 
Secretaria de Meio Ambiente, pois teve a oportunidade de comanda-la por quatro meses 
na gestão passada e sabe das dificuldades que enfrentam pela grande demanda que 
esta secretaria tem. Ele solicita que o Executivo reveja alguns cargos comissionados 
que na opinião dele estão sendo usados de forma errada, precisando ser readequado 
onde realmente haja necessidade. Informa que ele e o Vereador Eduardo Sanches 
propuseram uma emenda no artigo 8º do Projeto 009/2022 com o seguinte teor: “Onde 
se lê: § 2º A escolaridade mínima exigida para o Cargo de Chefe do Departamento de 
Gestão Ambiental será nível superior”, leia-se “§ 2º A escolaridade mínima exigida para 
o Cargo de Chefe do Departamento de Gestão Ambiental será de nível superior nos 
cursos de engenharia florestal, engenharia sanitária, engenharia ambiental, engenharia 
civil, biologia, ecologia, arquitetura, agronomia e/ou formação em nível superior com pós 
graduação em gestão ambiental”. Em discussão ao Projeto de Lei 13/2022 disse que 
espera que a mini carregadeira que será adquirida pelo convênio não seja um mini rolo 
que não dê condições de utilização. Sequencialmente manifestou-se o Vereador 
Professor Sebastian que disse que o Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 trata 
sobre a lei do parcelamento de solo que afeta os condomínios e área rural, visando fazer 
algumas correções de acordo com legislações superiores. Disse estar tranquilo para 
votar nos Projetos de Lei nº 09 e 11/2022 ligados a Secretaria de Meio Ambiente que 
visam aprimorar o serviço publico e para isso é necessário incrementar pessoas. O edil 
requereu vistas de 15 dias ao Projeto de Lei nº 186/2021 para que melhores discussões 
sejam feitas a cerca do mesmo. Para finalizar sua fala discutiu o Projeto de Lei nº 
189/2021 que trata da atividade delegada que segundo ele vai colaborar com o trânsito 
no município. Sequencialmente manifestou-se o Vereador Fábio Brito que iniciou sua 
fala dizendo que o prefeito tem todo direito de montar sua equipe e que a discussão do 
plenário esta voltada à necessidade da contratação de pessoal e não da qualidade dos 
contratados e que cabe aos vereadores fazerem a fiscalização dos serviços prestados e 
não estando a contento é necessário fazer a exoneração. Disse que em 2014 tratou do 
assunto relacionado ao Projeto de Lei nº 189/2021 que na época era chamado “Jornada 
Voluntária”, e que por este motivo parabeniza o Prefeito Vander por entender a 
necessidade do apoio da policia militar na segurança pública do município e agradeceu 
aos vereadores por não proporem emenda ao projeto citado, mantendo assim à 
celeridade no processo. Afirma que ele e outros vereadores há alguns anos já trouxeram 
a ideia da Secretaria Municipal de Segurança Pública e segundo ele este projeto em 
discussão já pode significar para o futuro o inicio desta Secretaria.  Sequencialmente 
manifestou-se a Vereadora Elaine Antunes falando a respeito do Projeto nº 36/2021 de 
sua autoria, já discutido e aprovado em primeira em discussão. Realizou a leitura da 
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justificativa e reforçou a importância da aprovação do projeto a fim de trazer 
conhecimento para a população em geral em ter o conhecimento dos primeiros socorros. 
Disse que para ela o Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 é um dos mais 
importantes isso porque ela considera Tangará da Serra uma cidade do futuro e que o 
projeto visa fazer algumas adequações e se declarou favorável ao mesmo assim como 
aos dois projetos da Secretaria de Meio Ambiente que irá criar cargos que são 
necessários pela expansão que teve a cidade, alem de gerar emprego e renda para o 
município. Para finalizar afirmou que desde o inicio do mandato estão realizando 
reuniões para tratar da atividade delegada e por ter dado certo em outros municípios é 
necessário que se traga para o nosso município também, encerrando sua fala 
posicionando-se favorável a todos os projetos que estão em discussão. 
Sequencialmente manifestou-se o Vereador Davi Oliveira que falou inicialmente sobre o 
Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 e posteriormente sobre o Projeto de Lei nº 
189/2021, afirmando que foi até a cidade de Campo Novo do Parecis para conhecer na 
prática o projeto da atividade delegada, posicionando-se favorável ao projeto que 
segundo ele vai salvar muitas vidas. Disse que os projetos 09 e 11/2022 são 
importantes, pois a Secretaria de Meio Ambiente conta com poucos servidores para 
executar todos os serviços de responsabilidade da secretaria. Ressalta que a aquisição 
da mini carregadeira do Projeto de nº 13/2022 irá trazer grande contribuição para a 
secretaria. Sequencialmente manifestou-se o Vereador Rogério Silva que inicialmente 
falou que a intenção é contribuir com o Executivo de acordo com o que considera 
correto, no entanto não será favorável em todos os projetos, sendo necessário ter 
posicionamento e justificativa para a forma que vai votar em cada projeto.  Afirmou que 
no inicio tinha receio em relação à jornada voluntária, por pensar que às vezes essa 
seria uma atribuição do estado, mas que quem acaba perdendo é a população sendo 
assim um mal necessário. Disse que também foi a Campo Novo conhecer a atividade 
delegada e que teve uma boa impressão e que observando os dados atende o que a 
gestão e a população esperam. Afirmou ser favorável a todos os projetos exceto ao 
Projeto de Lei nº 09/2021, que não se trata do secretario e sim do projeto em si. 
Sequencialmente manifestou-se o Vereador Eduardo Sanches que discutindo o Projeto 
de Lei nº 189/2021 disse que inicialmente essa atividade será direcionada apenas ao 
trânsito, no entanto enxerga a necessidade de aumentar a segurança ostensiva do 
município, trazendo assim mais tranquilidade ao contribuinte. Destacou que considera 
justo o valor acordado, sendo este superior aos demais municípios. O Edil manifestou-se 
favorável aos projetos da Secretaria de Meio Ambiente e acredita que ira contribuir com 
varias questões da causa animal. Afirmou que é vergonhoso o piso salarial dos 
engenheiros e que ficaria muito feliz com a criação de cargos para engenheiros, 
arquitetos e outros. Parabenizou o Executivo e a Policia Militar pela celeridade no projeto 
em questão. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor Presidente colocou em 
votação o requerimento verbal de autoria do Vereador Professor Sebastian que requereu 
vistas de 15 dias ao Projeto de Lei nº 186/2021 de autoria do Executivo Municipal, sendo 
este aprovado por unanimidade de votos. O Senhor Presidente colocou em votação o 
Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 e os Projetos de Lei nº 189, 36/2021 e nº 09, 
10, 11, 13, 16/2022 e emenda ao Projeto de Lei nº 09/2022 proposta pelos Vereadores 
Ademir Anibale e Eduardo Sanches ocorrendo resultado descrito abaixo: o Projeto de 
Lei Complementar 05/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; a emenda ao Projeto 
de Lei nº 09/2022 foi aprovada por unanimidade de votos; o Projeto de Lei nº 09/2022 foi 
aprovado por 10 (dez) votos favoráveis e 3 ( três) manifestações contrárias; o Projeto de 
Lei nº 10/2022 foi aprovado por unanimidade de votos; o Projeto de Lei nº 11/2022 foi 
aprovado por unanimidade de votos; o Projeto de Lei nº 13/2022 foi aprovado por 
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unanimidade de votos; o Projeto de Lei nº 16/2022 foi aprovado por unanimidade de 
votos; o Projeto de Lei nº 189/2021 foi aprovado por unanimidade de votos; o Projeto de 
Lei nº 36/2021 foi aprovado por unanimidade de votos; Nada mais havendo a tratar, às 
19h56min h do dia 1º (primeiro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, o Senhor 
Presidente deu por encerrada a presente Sessão da qual se lavrou esta Ata, que 
permanecerá à disposição dos Senhores Vereadores para verificação e que será 
discutida e votada. 
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